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Ofício n° 834-P
Goiânia, 19 de agosto de 201 5.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JíJNIOR

Senhor Governador.

Encaminho a Vossa Excelência. para os devidos fins. o incluso autógrafo ck
lei nO214, aprovado em sessão realizada no dia 18 de agosto do corrente ano. de autoria dessa
GOVERNADORIA, que altera dispositivos da Lei nO 11.549, de 16 de outubro de 1991.

Atenciosamente,



ESTi'"DCI DE (,Cll"",;3
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 214. DE 18 DE AGOSTO DE 2015.
LEI N° ,DE DE DE 2015.

Altera dispositivos da Lei n° 11.549, de 16 de
outubro de 1991.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS. nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os dispositivos adiante relacionados da Lei nO 11.549, de 16 de outubro de
1991. que cria o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Fundo Estadual
dos Direitos da Criança e do Adolescente, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Ficam criados o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente -CEDCA-GO- e o Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente -FECAD-, de conformidade com o disposto no art. 88, incisos II e IV,
da Lei nO8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 2° Ao CEDC A-GO. órgão deliherativo e controlador das ações estaduClis
voltadas para a criança e o adolescente. vinculado ao órgão estadual de
desenvolvimento social, compete:

Art. 3° O CEDCA-GO é composto da seguinte forma:

I - 12 (doze) mem hros. com os respect ivos suplentes, representantes do Poder
Executivo. integrantes dos órgãos responsáveis pela execução das políticas públicas
nas seguintes áreas:

a) criança e adolescente - 2 (dois) - I (um) da área de proteção e defesa dos
direitos da criançn e do ndolescente e 1 (um) da área do Sistema Socioeduclti,'o:

b) assistência social - 1 (um) - da área do Sistema Único de Assistência Social
- SUAS;

c) direitos humanos - I (um);

d) educação - 1 (um);

e) cultura - 1 (um);

f) esporte e Inzer - 1 (um);

g) saúde - 1 (um):

h) gestão e planejamento - 1 (um);

i) fazenda - 1 (um);
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j) segurança pública - (um) - o titular da Polícia Civil e o suplente da Polícia
Militar;

k) ciência e tecnologia - 1 (um);

11- 12 (doze) membros, com os respectivos suplentes, representantes de entidades
da sociedade civil organizada, legalmente constituídas e em funcionamento há, pelo
menos. 1 (um) ano no Estado de Goiás.

~ 1° Na ausência de qualquer titular, a representação será feita pelo suplente.

~ 2° Os membros do Conselho e respectivos suplentes exercerão mandato de 2
(dois) anos. admitida a reeleição.

~ 3° O presidente do Conselho será eleito entre seus membros, observado o quórum
mínimo de 2/3 (dois terços). conforme dispuser o regimento interno.

S 4° As funções de membro do CEDCA-GO não serão remuneradas, sendo o seu
exercício considerado relevante para o Estado de Goiás.

Art. 3°-A As entidades da sociedade civil organizada de que trata o inciso 11do art.
3° desta Lei serão escolhidas em assembleia específica, convocada especialmcnte a
esse fim pelo titular do órgão estadual de desenvolvimento social, por meio de
edital publicado no Diário Oficial do Estado e em jornais de circulação estadual,
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. em 1a convocação, e de 10 (dez)
dias. em 2a convocação.

~ 2° Poderão se inscrever, com direito a voto em assembleia. somente as entidades
da sociedade civil que executem programas ou serviços sociais destinados a
crianças ou adolescentes na área de atendimento. defesa ou científica, com mais de
1 (um) ano de experiência. que possuam estatuto social devidamente registrado em
cartório e apresentem. no ato da inscrição:

I - dados que possibilitem a sua caracterização;

11 - demonstrativos de participação em programas e serviços sociais ou de natureza
científica. ligados ao atendimento à criança e ao adolescente:

111- ato da diretoria da entidade designando seu representante.

S 3° O regimento interno do CEDCA-GO disciplinará as normas e os
procedimentos relativos à eleição das entidades da sociedade civil organizada que
comporão sua estrutura.

~ 4° As 24 (vinte e quatro) entidades mais votadas serão declaradas eleitas. scndo
que as 12 (doze) primeiras indicarão. cada uma, seu representante que será membro
titular do Conselho e as 12 (doze) seguintes indicarão, cada uma, seu representante
que serã membro suplente Y'olegiadO. no~o ~2r 3" desta Lei.



S 5° Na hipótese de se inscreverem somente 12 (doze) entidades da sociedade civil
organizada para o processo de escolha do CEDCA-GO, elas poderão ser eleitas por
aclamação. indicando cada uma 2 (dois) representantes, sendo um membro titular e
o outro suplente. nos termos do S 2° do art. 3° desta Lei.

S 6° ° Ministério Público Estadual deverá ser convidado para acompanhar 0

processo de escolha das entidades da sociedade civil que terão representação no
CEDCA-GO." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

em Goiânia. 1g de
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Art, 1. Ficam abertos aos 'Orgllos da Admlnlstraçao Oireta e Indireta 7 (aele) crMitos
suplemenlarel'l no valor global de R$ 64.699,9B7,15 (sessenta e quetro mllhOes.
seiscentos e noventa o nove mil, novecentos e oitenta ti sele reais e quinze centavos).
para rnkln;o de doteçôes oonsignadas no vlgante Orçaroontf>Gtmll do Estado, c::onforme o
quadro 1, anexo.

Parágrafo único, Os recursos neC8s$ârlO$ à execuçlo do disposto nMte artigo a&o 0$
CIlracterizados no InCl&o 111do ~ l' do art. 43 da Lei fedeml n- 4,320, de 17 de março de
1964. proVt)nlentes de anuteç60s parciaIs de dotações Ol'Çt!lmentilflas. de acordo com o
quadro 2, anexo.

Art, 2' Este Decreto entra em vigor nesta data .

~1t~;~.~=:~~DO ESTADO DE GOIÁS. em GoIânia, ~ de ~~ de

MARCONI FERREIRA PERlu.o JUNIOR

THIAGO MELLO PEIXOTO DA SILVEIRA

ANA CARlA ABRAO COSTA
avADR01

OUAOR02c==

1500. CONTROI.ADORIA-GERAL DO ESTADO
1501 • OA61NETE DO S£CRETÁRJOoCHEFE DA CONTRot.AOORlA GERAL DO ESTADO

I .~~~JN, 1~=:oAeAO lHEss~7:=-"socws \ ~ I
JAU)OCRtO,IUI'\J!IIIPITAR VAUlI'OAD£lII'9A VALOII:A1l.II't.SCElfl"AJ!

RSOUG2.G3 PS3.0111Uaz,ll3

,MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
LêdaBorges de Moura

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI N° 18.991, DE 27 DE AGOSTO DE 2015.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs,

em Goiânia. 2'7- de ~ de 2015, 127" da República,

tDiário Oficial

••••RCOHl FeUU~I"A I'£RlLLO JUJCIOR
R~qwl Fig\JerMoAI,••• ardti T••_ •

11- demonstrativos de partidpaçAo em 'programas e serviços

sociais ou de natureza cientlflCa, ligados 110 atendlmenlo li

criança e ao addesoente;

~ 6" o Ministério Público Estadual devera ser convidado para

acompanhar o processo .de esColha das enUoades da

sociedade civil Que ~erAo repl'8$entaçao no CEOC,4,-GO: (NR)

Art. Y'-A A4 entidades da sociedade' civil organizada de' que
trata o Inciso 11do 8ft. 3" desta lei ~tlO ~Ihld" e"';
assemblela especifica, convocada especialmente a etiM fim

pelo titular do órglo estadUal de desenvoMmento social, por

melo de editai publicado no Diário OfiCiai do Estado e em
}oma~ de drcutaçAo estadual, e:tJm antecedência mlnlme" de

15 (quinze) dlaa,~em 1- convocaçAo, e de 10. (dez) dias. em 2-

convocaçI!O:., '

Dá denominaçao ao pr~prio público que

espeeifica.

Art. 2" Es~ Lei entra em vigor na data de sua pubbcaçao.

~ 50 Na hlp6tese de se inscteverem ,amente 12 (doze)

entldat1e.& da sociedade civil organizada. pam o proc:e&lSO de

escolha do CEOCA-GO. atas poderao ser eleitas por

lliClam.çIO, Indk:ando ~. uma 2 (dois) representantes,
sendo um membro titúlar e o outro suplente, nos termos do'~

2" do art:: 30 desta Lei,

~,20 Poderio se l~r, com direfto a voto,em aasembSela.

&OlTIeme ,as entídades da sociedade ~I que, executem
programaS ou seNiços sociais. des:tln~O& 8, crianças ou

ad~ na ires de atendimento, defesa ou dentlflCa,

com mais de 1 (um) ano de experiên~. que possuam

estatuto social devidamente. reg\tl.trn.do em cartórió e

• presentem, no ato da inscriÇtO:

1II - ato da diretona da entidade designando seu

repreae~tante.

5 4" As 24 (vinte e quatro) entidades mala votadas s~rao

declaradas eieltas, sendo que as 12 (doze) primeiras

Indlcarao. cada uma, seu repre&entante que será membro

titular do'Conulho e B$ 12 (doze).segulntes indlcarAo, ~da

uma, seu representante Que &em membro suplente do

colegiado, nos termos do fi 2° do art. 3° deSta LeI.

~ ~ O regimento interno do CEDCA-GO disdplinarâ as

normas e oe procedimentos relativos à elelçao das entidades

da sociedade elvII organ~da que compara0 sua estrutura,

1- dados que pos&ibllitem lI'Sua eara,cterizaçAo;

Art, 1° Fica denominada Colégio Estadual Deputado Ronildo

Naves a unidade de ensino situada na Rua Dolzane Felix de Souza, esquina com

e Rue Maria E!Jtalita lObo, Área Púbtica Munlclpal -APM-, Setor Park Anchieta,

em SllvAnla.GO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiânia, '2'1 de ~ de 2015.127° da Repúbilca

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

noo tarmos do art. 10 da' Conslltuiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

! 1- Na au&encia de qualcluer titular,' á representaçAo sera

felta pelosupk!nte,

g) saúde - 1 (um);

S 30 O presidente do Conselho será eleito entre seus

membroo •. observado o quótum mlnlmo de '213 (dois .terços),

conforme dl&puse~ o regimento interno.

I) fazenda - 1 (um);

! ,20.Os membros do Conselho e respeçtivos suple~es

exercerto mandato de 2 (dois) 8nO$. admitida a reeltl1çâo,

8) éUltura - 1 (um);

f)e!iporte e taw-1 (um);

fi aeg'urança púbMca - 1 (um) - o Utular da P<:,llcla Civil e o

~ da P~lciIMilitlr; .

h) gasta0 e planejaménto - 1 (um):

d),oducaçAo -, (um):

e) direitos huma~ - 1 (um);

!.4° At funç6es de ~ro do CEOCA-GO nao sarAo

remuneradas. sendo o seu exercJciO considerado relevante

para o Estado de Goiás.

k) c1'náa e teenoIogla -1 (um);

11'.- 12' (doze) membros, com os respectivos .sup~ntes,

répresentante:s de entldacles da SOCIedade eMl ~gant;ada,

legalmente constltuldas e em funelonamento ha, pelo menos,

~1 (um) ano no Estado de Goiés,

8) criança e adolescente - 2 (doia) - 1 (um) da ares de

proteçIO e defesa dos direitos da criança e do adolescente e

1 (Inl) da.~ do Sistema Soeloeducati\lo;

b) assl&~ncla sot!al - 1 (um) - da area do Sistema Único de

A&sistênda Sodal - SUAS;

-Arl 1. Ficam criados o eo'nsetto Estadual dos Direho&da
Criança e do Adolescente -eEOCA-GO- fi o Fundo Estadual
dos Dlrettos da Criança e do Adolescente -FECAD-. de

conformidade com o disposto no art sa ..incisOs li e IV, da Lei

"o 8.069" de 13 ,de julho de 1990.

Arl 3" O CEDCA-GO é compOsto da seguinte forma:

I _ 12 (doze) membrot, com os respectivos suplentes,

representantes do Poder Executivo, Integrantes dos órgAOS

responsáveis pela execuÇao das polltlcas públicas nas

seguintes are8&:

Art. 2tI Ao CEDCA-GO, 6fgAo deliberativo e controlador das

8QOes estaduais voIt8das para 8 criança e o ladolesoente,

vinc:u.lado ao OfgAO estadual de desenvolvimento social._:

Art. 1- Os .disposltlvo& ad~nte re!adOnados da Lei n. 11.549,

de 16 de oLrtubro de 1991, que cria ô Conselho Estadual dos Otreltos da Criança e
do Adolescente e o Fundo Estadual dÕS Olteltos da Criança e do Adolescente,

paa:aarn a Ylgcnr com • seguinte redaçao:

A ASSEMBLElA LEGlSLAllVA DO ESTADO DE GOIÁs,

nos termos do aft. 10 da ConstitulçAo Estadual, decreta e eu sandono a Mlguinte

Lei:

2
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PAGAMENTO À VISTA ~~~=~ê~~~I:i~sh~~a~o observados em um pe:rlodo da

GOIÂNIA R$ 706.00 3. Os onglnais serão devolvidos medianle aolicitaçao da

INTERIOR DE GOIÁS R$ 1,141.00 • ~~e~~~r:~aod~n~~:r~~~sméXimo da 30 (trinta) dias'. Após

OUTROS ESTADOS R$ 1,245.00 "'.As reclamações quanto és matérias publicadas s6 serão
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